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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

ATOS DO VICE-PRESIDENTE
PORTARIA — GP/23/78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve

Determinar, em virtude ao falec men
to do Exmo. sr. Ministro Renato Gomes 
Machado — Presidente deste Tribunal, 
luto oficial e suspensão ao expediente 
da secretaria dias 19, 20 
rente mês. e 21 do cor

Publique-se no Diário 
B. I.

Brasília, 19 de junho de
da Justiça e

_______  1978. — João
de Lima Teixeira, Ministro Vice-Pre-
sidente, no exercicio da Presidencia do 
TST. do

ATO N.° 62-78
O Presidente do Tribunal Superior 

Trabalho, usando de suas atri-buições
do 
le-

gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Reg mento ln- 

«ciuo e tendo em vista a Resolução Ad- 
ministrativa nº 47-78, resolve

Exonerar, a pedido, Maria do Socorro 
Duarte, Datilografo, classe “A” do Qua
dro ao Pessoal da secretaria deste Tri
bunal, com efeitos a partir de 21 de ju
nho de 1978.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 3 de julho de 1978. — João 
Lima Teixeira, Ministro Vice- Presiden- 

e no exercicio da Presidência.

CORREGEDORIA GERAL
ATA DE AUDIÊNCIA DE INSPEÇÃO 

CORREICIONAL PERIÓDICA ORDI
NÁRIA REALIZADA NO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SÉ
TIMA REGIÃO.
Aos onze dias do mês de julho do ano 

de mil novecentos e setenta e oito, na 
cidade de Fortaleza, capital ao Estado 
do Ceará, na sede do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sétima Região, situado 
na Avenida Santos Dumont, número 
3384, instalou-se a Correição Periódica 
Ordinária no referido Tribunal. Presen
tes os Excelentíssimos Senhores Minis
tro Thelio da Costa Monteiro, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, o Meri- 
tíssimo Juiz Doutor Osmundo Pontes, 
Presidente do Tribunal Regional do Tra- 
ba.ho da 7.ª Região, acompanhados uo 
Doutor Antonio Moreira, Secretário em 
exercício da Corregedoria Geral, e do 
Doutor Gerando Cavalcante, Secretáiio 
da Corregedoria Regional, iniciaram-se 
os trabalhos, de conformidade com o 
Edital da Corregedoria Geral, publicaao 
nnos Diários da Justiça da União e do 
Esra.o do Ceará, dos dias 05 e 29 de 
junho, páginas 4.019 e 8, respectivamen
te, Cumpiidas as formalidades legais e 
regimentais, o Excelentíssimo Sen ior 
Ministro Corregedor Geral foi, inicial- 
mente, cientificado de que, em 1977, to
dos os órgãos da Região foram inspecio
nados pelo Doutor Juiz Presidente do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 7“ Região, na condição de Correg - 
dor Regional. A todas as inspeções cor
reicionais realizadas compareceram advgs.

e entidades sindicais. Em 1977 foram bai
xados sete Provimentos, cujas cópias 
acompanham a presente Ata. Em segui
da, o Sr. Ministro Corregedor Geral pas
sou a examinar os livros oficiais do Tri
bunal a seguir descritos: livro de Proto
colo de Processos ,três volumes, dos quais 
constam, relativamente a 1977: 311 Re
cursos Ordinários; 29 Dissídios Coietiv s; 
03 Representações; 18 Agravos de Instru
mento para o T-lbunal Superior do Tra
balho; 28 Agravos de Petição; 05 Ações 
Rescisórias; 163 Remesas ex oficio; 01 
Inquérito Administrativo; 01 Reclama
ção Correicional; 01 Conflito de Compe
tência. Livro de Protocolo Geral, três 
volumes. Este livro registra a entrada 
de 4.427 petições, em 1977. O Tribuna! 
recebeu. naque’e ano, 1.069 processos 
tendo julgado 953, considerado c resíduo 
de 1976, que foi de 368, excluídos os pro
cessos de natureza administrativa. Rea
lizou 95 sessões, das quais 90 Ordinárias 
e 05 Extraordinárias. Confrontando-se o 
movimento processual do exercício de 
1977 com o de 1976, verifica-se que o 
Tribunal recebeu a mais 78 feitos, iul- 
gando, porém, a menos, 38 processos. 
No que tange à Douta Procuradoria Re
gional recebeu, em 1977, 545 processos, 
os quais, somados aos 71 do ano de 1976, 
perfazem um total de 616 processos. 
Fmitiu 577 pareceres, restando em s^u 
poder, pa’a 1978. 10 processos. Compa
rando-se o exercício de 1977 com o de 
1976, o Ministério Público junto ao Tri-
bunal Regional 
g’ão, recebeu a 
diferença entre 
sos recebidos 
tendo e invista

do Trabalho da 7a Re- 
menos 235 processos. A 
a quantidade de proces- 
pelo Tribunal em 1977, 
os encaminhados à Dou-

ta Procuradoria Regional, no m»'rm 
exercício deve-se p-ec1samente ao fato 
de se confedr aos feitos tantos números 
quantos fossem os reclamantes, prât!ca 
esta iá sana-la. em decos-êncía de Reco
mendação exnressa. quando da últ!ma 
enr-r>'cão atenhida através de P-ov». 
mento baixado pelo nobre Presidente des
ta Cqyq T?m face da hora avançada cn- 
çorram-se os trabalhos d’a onze. Em 
prosseguimento às atividades correxdo- 
nais. no dia doze, às nove horas, o Fxmo. 
Sr. Min. Corroredo" Gera’ procedeu ao

fribvicão dc Processos, um volume: 14- 
v-o d- pocc^ dos Senhores Juízes 
volume* Livro rio posso dos Fu"c'onSrios.

An m-ihunsl, d«is vcíumes; Livro de
Custas e Emolumentos, um volume, do 
qual consta terem sido arrecadadas sob 
os referidos títulos as seguintes importân
cias em 1977; Em Fortaleza, sede do Tri
bunal Regional do Trabalho da 7.* Re
gião, nas Juntas de Conciliação e Julga
mento, Cr$ 556.884,33, nas Juntas de Con
ciliação e Julgamento do interior foi ar-
recadada a quantia de Cr$ 15.942,00; na 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
São Luís, Maranhão, Cr$ 131.308,74.

na

No
Estado do Piauí, em Teresina, Cr$ .... 
9ò.027,67, no interior, Cr$ 52.469,52. O 
Tribunal recebeu Cr$ 33.121,76, perfazen
do um total geral na Região de Crs ..
885.754.04. Em prosseguimento às inspe
ções correicionais, o Excelentíssimo Se-

nhor Ministro Corregedor Geral solici- 
Jou fossem apanhados ao acaso treze 
processos de natureza diversa, para o fim 

a re8ularidade da boa or- 
dem e dos prazos médios dos feitos em 
tra^maçaf; ob?6™**10 ° critério de amos- 

' Atendendo a solicitação de Sua 
Excelenciã, foram-lhe apresentados pa a 
o aludido exame: TRT RO — 89 91 mi e^28'78; TRT ^fi^X- 
1^ e 144-78; TRT DC — 514-77 e 44-78’ 
TRT AI - 148-78; TRT AR W5-77 Os 
leitos em questão acham-se em boa - 
dem, tendo o Excelentíssimo Senhor M - 
n st"p Corregedor Geral salientado oue 
os atos processuais constantes dos mes
mos se apresentam em modo correto. 
Quanto aos prazos médios, levando-se em 
conta o c-itério já mencionado, a’ém das 
características de que se revestem as 
inspeções cojreicionais. foram encontre- 
dos os seguintes índices: 1) — Prazo 
médio global, incluída a tramitação na 
Douta Procuradoria Regional, além do 
tempo em que se aguardou a publicação 
do acórdao na Imprensa Oficial: 84 
aias; 2) — Prazo médio líquido no Tri- 
bunal até a publicação do acórdão: 70 
dias: 3) — Prazo médio líquido, até o 
iu eamento: 59 dias; 4) — Prazo médio 
com o Juiz Relator, até a data do iu’- 
gamento: 12 dias; 5) — Prazo médio c m 
o Juiz Revisor: 03 dias; 6) — P-azi 
medio com o Juiz Relator, após o julga
mento, até a entrega da minuta do acór
dão ao Serviço competente; 05 dias:

Prazo médio de publicação do àcó"- 
05 dias; 8) — Prazo médio na 

Douta Procuradoria: 11 dias. Em todos 
os precessos que serviram de base para 
amostragem, bem como na totalidade dos 
'iv"os examinados, o Excelentíssimo Se
nhor Ministre Corregedor Ge-al apos seu 
ysto. Comparendo-se os índices encon- 
t.-ados em 1977 com os de 1976. chega- 
se à conclusão seguinte: 1) — Houve um 
decréscimo de 20 dias no prazo médio 
P obal com relação ao tempo de perma- 
nenc’a dos p-ocessos no Tribunal, inclui- 

a tramitação na Douta Procnrado-ia 
Reg’onal; 2) — Houve uma redução de 
14 dias no prazo médio líouido no T i- 
hungl. até a publicação do acórdão: 3) 
— Quanto ao prazo médio líquido até o 
iulrenvmto, acusou uma redução de 3 
dias: 4) — Houve um decréscimo d» 7 
d’as no n-azo médio com Ju’z Relator 
atA o bdggmento: 5) — Da mesma for
ma reduzido de 01 dia o prezo médio cem 
o Ju’z Revisor; 6) — T miai mente cons
tatada a redução de 01 d’a no nrezo m* 
e.-, mm Tu’z Relato- após o iifvamento, 
até a entrega da minuta do acórdão ao 
Serpeo comnetente: 7) — Houve um 
acréscimo, também, de 01 dia no nreZO 
mód-o da pub”cação do acórdão; 8) — 
Qranto à Fxcelsa Procuradoria do Tre
balho, apurou-se uma redução de 11 dias 
no p-azo médio de permanência dos pro
cessos no referido órgão. Observe-se oue. 
da apuração feita, já excluídos os 18 
dias de recesso forense. Do exposto, cum- 
D salientar nue, de modo geral, 03 pr’- 
zos forem reduzidos, o que vem ao en
contro da preocupação externada na cor 
mição do ano passado. As Recomenda
ções formuladas na correição ante’’or 
foram todas atendidas, sendo certo, ain
da que outres não foram feitas na pre
sente insneção correicional. No decn--

ao inteligente comando, ao ritmo de tra
balho imprimido, ao esforço, à orienta
ção seguia de seu digno Presidente. D u- 
tor Osmundo Pontes, preocupado em con
servá-lo à altura dos demais Tribunais 
Regionais do Trabalho do País; à opero
sidade dos Ilustres Juízes que compõem 
esta Corte; à colaboração eficiente dos 
Doutos Membros do Ministério Público, 
bem como da nobre Classe dos Advoga
dos; à dedicação do seu corpo de Servi
dores. A todos que contribuiram para o 
êxito alcançado, nela compreensão dos ob
jetivos da Justiça do Trabalho como ins
tituição permanente, o merecido apalu- 
so ao ensejo do encerramento desta Cor
reição, última que realizo neste EgréTo 
Tribunal, na qualidade de Corregedor 
Ge”al. Ao determinar o encerramento 
desta Ata, externou o Excelentíssimo Se
nho” Ministro Corregedor Geral seus 
agradecimentos à amável acolhida e ho
menagens que lhe foram tributadas du
rante sua estada neste Egrégio Tribu
na’. Por último, assinala, como reg’stro 
especial, a colaboração emprestada à 
realização da presente correição pelos 
Servidores; Doutor Francisco de Assis 
Arruda Furtado, Diretor Geral; Doutor 
Miguel Luciano Maciel, Secretário Ge
ral da Presidência; Senhor Luís Dioge- 
nes Sampaio, Secretário do Tribunal; 
Doutor Gerardo Cavalcante, Secretario 
da Correcedoria Regional; Doutor José 
Arraes Maia Sobrinho, Diretor do Servi 
ço de Recursos. Jurisprudência e Esta- 
tísfca; Senhora Zuleica de Alencar Ara- 
ripe. Diretora da Secretaria Judiciána; 
Senhor Júlio Vasconcelos Pinto de Oli
veira. Diretor do Serviço de Acórdãos; 
Doutor Boanerges Facó Franklln de L-- 
ma Diretor do Serviço de Orçamento e 
Finanças; Senhora Terezinha Pimentel 
Villar de Queiroz. Chefe do Protocolo; 
Senhor William Sá Filho, Auxiliar Judi- 
ciáro; Senhor João Alberto dos Santos, 
Motorista e Senhor Antonio Duarte de 
Góes, Auxiliar Operacional de Senrcos 
Diversos. Para constar, eu Antonio Mo
reira, Secretá’io da Corregedo”ia Geral, 
em exercido, subscrevi a presente A a, 
indo ass’nada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Thelio da Costa Montu
ro Correeedor Geral da Justiça do jy™" 
ba’ho, pelo Excelentíssimo Senhor Dou
tor Osmundo Pontes, Presidente do Eg'é- 
gio Tribunal Recional do Trabalho da 
Sétima Reg’ão e pelo Secretário da Cor- 
regedorla Reg'onal, Doutor Gererdo Ca- 
vnjcante. pada e oassada nesta cjdade 
de Fortaleza, aos treze dias do mes de 
iulho do ano de mil novecentos e seten
ta e oito. — Ministro Thelio 
Monteiro. Corregedor Gere1 da
do m-3v<bo — Tu’z Ostnvndo Pontas, 
n-neídente e Co-regedor do Tribunal Re- 
g’ona’ do Trebalho — 7.* Região — An- 
tonio Moreira. Secretário daCorregedn- 
rla Geral, em exercício — Gerardo Ca- 
va^ante. Secretário da Corregedoria Re
gional

ro’ desta Correição não foi oferecida 
qualquer reclamação, quer por advoga
dos. parfes ou entidades sindicais. A reta 
altura foram ence-rados os trabalhos do 
dia doze. Designada a sessão de encer
ramento nara o dia treze, às quatorze ho
ras, perante o Tribunal, determinou o
Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral constasse da presente as 
considerações que se seguem: “O levan
tamento das atividades deste Egrégio 
Tribunal — Judiciária e Administrativa 
—, não obstante as deficincias de recpr- 
sos materiais e humanos, revela a ex.s- 
tência de um órgão que realmente vem 
correspondendo aos anseios de quan-os 
dele se socorrem. Sintomático o registro 
nesta Ata, no sentido da ausência de 
qualquer reclamação durante a correi
ção. Demonstiação inequívoca de que, os 
serviços que lhe estão afetos, em seu 
conjunto, continuam plenamente satis
fatórios, como acentuado em anterior 
visita de inspeção. Conciente de sua 
elevada responsabilidade, atento à fina
lidade constitucional da Justiça do T.a- 
balho, procura assegurar a tranquilidade 
social, através seus pronunciamentos nos 
dissídios coletivos de natureza econom- 
ca. No que tange à p-odutividade do Tri
bunal no ano passado, tende a melho 
ra" ainda mais, comparada com a do 
exercício de 1976, segundo os dados esta
tísticos colhidos. Deve-se, sem dúvi a:


